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CONSELHO UNIVERSITÁRIO

ATO DECISÓRIO Nº 11/2023

Comissão para conduzir processo de
consulta à comunidade para escolha de
Reitor(a), quadriênio 2024 - 2028.

     

O Conselho Universitário (CONSUN), na forma de Colégio Eleitoral, da Fundação
Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso de suas atribuições e considerando:

O disposto no Estatuto e Regimento Geral da UNIR e na legislação em vigor;

Resolução 213/2020/CONSUN, que regula o processo de consulta à comunidade para
escolha de dirigentes;

Processo 23118.016889/2023-20;

Indica�vo da Presidência do CONSUN (1557212);

Processos 23118.013088/2023-11 e 23118.015813/2023-87 que tratam da consulta à
comunidade para escolha de vice-Reitor(a);

Deliberação na 148ª sessão extraordinária do CONSUN, em 17/11/2023 (1558874).

 

DECIDE:

 

Art. 1º Unificar o andamento dos processos de consulta à comunidade para escolha de
reitor(a) e vice-reitor(a) da UNIR, para o quadriênio 2024-2028.

Art. 2º Ins�tuir e recompor a comissão para conduzir os processos de consulta à
comunidade para escolha de Reitor(a) e Vice-Reitor(a).

Art. 3º São membros da comissão:

I - Titulares:

a) Docentes: Clodoaldo de Oliveira Freitas, Kachia Hedeny Téchio e Lenilson Sergio
Candido;

b) Técnico-administra�vo: Jéferson Araújo Sodré.

II - Suplentes:

a) Docentes: Cleberson Eller Loose, Marcus Vinicius Xavier de Oliveira e Wilson Gómez
Manrique;

b) Técnico-administra�vo: Jéssyca Mar�ns de Sena.

Parágrafo único. Os membros discentes serão nomeados nos termos da deliberação na
148ª sessão extraordinária do CONSUN (1558874).

https://secons.unir.br/uploads/ato/SEI_UNIR___0434887___Resolu__o_213_CONSUN_CONSULTA_COMUNIDADE_COLEGIO_ELEITORAL_1453669346.pdf


Art. 4º Autorizar a comissão a fixação de novo cronograma, com a unificação dos dois
editais. 

Art. 5º Revogar o Ato Decisório 9/2023/CONSUN, de 26/09/2023 (1497469) e o Ato
Decisório 10/2023/CONSUN, de 31/10/2023 (1540500).

Art. 6º Este Ato Decisório entra em vigor a par�r da data de publicação.

 

Conselheiro José Juliano Cedaro

Vice-Presidente do CONSUN, no exercício da Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Presidente, em 20/11/2023,
às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1562566 e
o código CRC 3D455D72.

Referência: Processo nº 23118.016889/2023-20 SEI nº 1562566
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

